
Resolu ção CONAMA n º 003, de 15 de junho de 1989.

(Publica ção - Di ário Oficial da Uni ão - 25/08/89)

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE - CONAMA, no uso
das atribui ções que lhe confere o inciso VI, do Art. 8 º, da Lei n º 6.938 de 31 de
agosto de 1981 e o Art. 48, do Decreto n º 88.351 de 01 de junho de 1983,

Considerando que existem evid ências de que os alde ídos contribuem
para a deteriora ção da qualidade do ar;

Considerando que os ve ículos automotores do Ciclo Otto s ão fonte
relevante de emiss ão de alde ídos;

Considerando que o uso em larga escala de álcool, como combust ível
automotivo, introduz um problema de polui ção singular ao Brasil e, portanto,
requer uma abordagem inovadora nos esfor ços de controle;

Considerando que tecnologias existentes para o controle de
hidrocarbonetos contribuem tamb ém para a redu ção da emiss ão de alde ídos,
RESOLVE:

Art. 1 º - A partir de 01 de janeiro de 1992, a emiss ão de alde ídos,
presentes no g ás de escapamento de ve ículos automotores leves do Ciclo
Otto, n ão deve exceder 0.15 gramas por quil ômetro devendo os projetos dos
fabricantes terem como meta para isso a emiss ão de 0.10 grama por
quil ômetro.

Art. 2 º - Estabelecer como meta, que a emissão de aldeídos presentes
no g ás de escapamento de ve ículos automotores leves do Ciclo Otto, a partir
de 01 de janeiro de 1997, n ão deve exceder 0.03 gramas por quil ômetro e com
base nos dados dispon íveis, a Comiss ão de Acompanhamento e Avalia ção do
PROCONVE - CAP deve ratificar ou retificar este valor at é 31 de dezembro de
1993, submetendo-o ao CONAMA para aprova ção.

Art. 3 º - Para atendimento aos limites de emiss ão previstos nesta
Resolu ção, o fabricante deve utilizar a melhor tecnologia dispon ível

Par ágrafo Único - At é 31 de dezembro de 1993, a CAP deve se
manifestar ao CONAMA sobre a garantia dos referidos limites, pelo menos
durante 80.000 (oitenta mil) quil ômetros ou cinco anos de uso, aquele que
ocorrer primeiro.

Art. 4 º - Para fins de atendimento aos Artigos 19 e 29, considera-se
emiss ão de alde ídos como sendo a massa total de alde ídos emitida pelo
ve ículo quando o mesmo é submetido a ensaio, conforme NBR 6601 - An álise
dos Gases de Escapamento de Ve ículos Rodovi ários Automotores Leves à
Gasolina.



Art. 5 º - A emiss ão de alde ídos deve ser o resultado da soma das
massas de formalde ído e acetalde ído, expressas em grama por quil ômetro.

Art. 6 º - O m étodo anal ítico de refer ência, para a medi ção da emiss ão de
alde ídos, é aquele que se baseia na rea ção dos alde ídos com o DNPH (2,4
Dinitrofenilhidrazina) e posterior identifica ção e quantifica ção dos derivados
formados atrav és de cromatografia l íquida de alta resolu ção, conforme projeto
de norma 5.11.03.018 de 1989, da Associa ção Brasileira de Normas T écnicas-
ABNT.

Par ágrafo Único - Outros processos anal íticos que venham a ser
utilizados, devem ser aprovados pela CAP e apresentar resultados
equivalentes aos obtidos com o m étodo de refer ência-

Art. 7 º - Para o atendimento aos limites de emiss ão previstos nesta
Resolu ção, o fabricante fica dispensado da certifica ção de produ ção, at é que a
CAP tenha subs ídios que justifiquem a referida certifica ção, em
complementa ção à certifica ção j á estabelecida para a emiss ão de
hidrocarbonetos pela Resolu ção/CONAMA/N º 018/86.

Art. 8 º - A partir de 01 de janeiro do 1992, at é 31 de dezembro de 1993,
os fabricantes de ve ículos automotores leves do Ciclo Otto, devem declarar ao
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renov áveis -
IBAMA, at é o último dia útil de Cada Semestre Civil, os t ípicos de emiss ão de
alde ídos, conforme definido na Resolu ção/CONAMA/N º 018/86, identificados e
quantificados conforme a presente Resolu ção, das configura ções
representativas dos ve ículos em Produ ção.

Par ágrafo Único - Os relat órios de ensaio devem ficar à disposi ção do
IBAMA, ou do órg ão por ele designado, para consulta.

Art. 9 º - Esta Resolu ção entrar á em vigor na data de sua publica ção.
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